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ESTADO )E SERGIPE

uunrcipto DE rioss , SENHORA DAs DoREs

CONTRATO NO 29/2O2O/PM

coN
ENT
SEN
sou
07/

o uurrcÍpto DE NossA SENHoRA DAs D(
no 13.094.44610001,-74, sede ao Calçadão Joâ
49600-000, Nossa Senhora das Dore
CONTRATATANTE, representado por seu Ges
da Cédula de ldentidade no 33471126 SSP/SI
empresa GILVAN SOUZA ME, inscrita no CNPI
986, Bairro losé Conrado de Araujo, CEP: 4908
GILVAN SOUZA, portador da CNH no 00738
480.986.47 5-87, denominada CONTRATADA,
Dispensa de Licitação no 07 /2020/PM, com
8.66617993, a alterações posteriores, resolve
cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBIETO

1.1. O presente instrumento tem por objeto a (
de Circuito Fechado de Televisão (CFTV) base
serviço de instalação, configuração e suporte
servidores de armazenamento para o sistema
Senhora das Dores/SE, conforme proposta de p

.R.ATO DE PRESTAçAO DE ,SERVIçOS, QUE
:E SI CELEBRAÍI| O MUNICIPIO DE NOSSA
IORA DAS DORES/SE, E A EMPRESA GILVAN
:A ME, DE ACORDO COÍrt A DTSPENSA No
o2o/Pv,.

RES, Pessoa luridica de Direito Público, com CNPJ
dos Reis Lima Neto, no 64, Bairro Centro, CEP:

/SE, doravante denominada simplesmente
,r, o Sr. THIAGO DE SOUZA SANTOS, portador
e inscrito no CPF sob o no 024.556.185.44, e a
ro 30.994.485/0007-47, situada na Rua Vitoria, no
-450, Aracaju/SE. neste ato representada pelo Sr.
814616 DETRAN/SE e inscrito no CPF sob o no

tendo em vista o que consta no Processo de
undamento no artigo 24, inciso II, dô Lei n"
r celebrar o presente instrumento, mediante ír!;

)ntratação de empresa especializada na soluÇào
do na tecnologia IP FULL HD, para prestação de
:écnico de câmeras de vídeo monitoramento IP,

de vídeo monitoramento no município ce Nossa
rços em anexo.

Parágrafo único - Os serviços serão execut los em estrita obediência ao presente Contrato.
devendo ser observados integralmente o Pro esso de Dispensa e a proposta elaborada pela

CONTRATADA, de acordo com o art. 55, XI da t :i no. 8.666/93, passando tais documentos a fazer
parte integrante do presente instrumento para t dos os fins de direito.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIÍiIE DE EXE( UCÃO

2.1. Os serviços, objeto deste Contrato, terão s ,a Execução Indireta, sob o Regime de Empreitada
por Preço Global.

cúUsULA ÍERCEIRA - Do PREco

3.1, Pela perfeita integral execução deste Conl ato, a Prefeitura Municipal pagará à Contratada o
valor global de R$ 12.OOO,OO (doze mil reais).

3.2. Nestes preços. estão incluídas todas as d spesas que direta ou indrretamente decorÍam (j;,
prestação de serviços de locação ora contratad s, inclusive custos com pessoal, encargos sociats.
trabalhistas e previdenciários, administraçâo, t ibutos, emolumentos e contribuições de qualquer
natureza.

CLAUSULA OUAR Â - DA VIGENCIA

4,1. O prazo de vigência do presente instrur ento será de 30 dias a contar da data da sua
assinatura, sendo que o início da execução do serviços deverá ocorrer no máximo em até doi:;
dias úteis após a assinatura do presente instrun )nto.
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CLAUSULA OUIilTA - DO RECEBI}IENTO

5.1. O seu recebimento se dará em conformidaí -. com o artigo 73, inciso Ii da Lei 8.666/93 e suas
alterações posteriores.

cúusut-l sExrA - Do PAGAI|ENTo

6.2. Nenhum pagamento será efetuado à Contr tada enquanto houver pendência de liquidação de
obrigação financeira, em virtude de penalidade , .r inadimplência contratual.

6.3. Não haverá, sob hipótese alguma, pagame to antecipado.

6.4. os preços serão fixos e irreajustáveis, dura ,te o período contratado.

6.1. Os pagamentos serão efetuado em até 30
do contratado, obedecendo a estrita ordem cror
fonte diferenciada de recurso, salvo quando
mediante prévia justificativa da autoridade co
dispõe o art. 70§ 20, inciso III, da Lei no 4.3
8.666/93.

6,5. Nestes preços estão incluídas todas as d€

execução deste Contrato, inclusive custos
previdenciários, administraÇão, tributos, emolur

cúusulA SETTMA - DA DorAcÃo oRcAI.,rÉ

7.1, As despesas com a prestação de serviç,
previstos no Orçamento Programa de 2020 da
Estado de Sergipe, obedecendo à seguinte class

trinta) dias, através de crédito na Conta Bancána
rlógica das datas dê suas exigibilidades, para cada
resentes relevantes razões de interesse público
rpetente, devidamente publicada, a teor do que
O/t964, art. 50 e 70, q 20,inciso III, da Lei no

pesas que, direta ou indiretamente, decorram da
:om pessoal, encargos sociais, trabalhistas e
entos e contribuições de qualquer natureza.

{TÁRIA

; ocorrerão à conta dos recursos orçamentárir-)s
)refeitura Municipal de Nossa Senhora das Dores,
icação:

UTTIIDADE
ORÇAMENTARIA

AçÃO

30049 6363

cLÁUsULA oITAvA - DAs oBRIGAcÕEs

8.1. A CONTRATANTE, durante a vigência deste
I. Acompanhar, controlar e analisar a exer

efetividade na realização dos serviços prestados
II. Observar para que, durante toda a vigênc

as obrigações assumidas pela Contratada;
III. Indicar os seus representantes responsávt
objeto deste Contrato;
IV. Notificar à Contratada, por escrito, a o,

execução do serviço, fixando prazo para as devi
V, Efetuar o pagamento na forma prevista ne

LEMENTO DE DESPESA
FONTE DE
RECURSO

10010000

lontrato, se obriga a:
rção do serviço quanto à eficiência, eficácia e a

r do Contrato, seja mantida a compatibilidade com

s pelo acompanhamento, supervisão e controle do

:rrência de eventuais imperfeições no curso da
as correções;
te instrumento.

8.2. A CONTRATADA. durante a vigência deste r rntrato, se obriga a:

f. Executar fielmente o objeto contratado e c rrazo estipulado;
II. Aceitar, nas mesmas condições contratue ;, os acréscimos e supressões que, a crrtério da

ços, objeto deste Contrato, até osPrefeitura Municipal, se façam necessários obras e servi

33903900

T



Q-:
ESTADO )E SERGIPE

MUNICiPIO DE NOSS , SENHORA DAS DORES

limites fixados no § 10 do art. 65 da Lei no 8.66
III. Responder pelos danos causados daretame
sua culpa ou dolo na execução do presente Cont
IV, Assumir inteira e exclusiva responsabili

decorrentes da execução deste Contrato, sejan
ou fiscal, inexistindo solidariedade da Prefei
inclusive os que, eventualmente, advirem de pr,
V. Manter, durante toda execução do Cor
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

/93i
te à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de
ato;
ade pelo cumprimento de todas as obrigações
essas de natureza trabalhista, previdenciária, civil
rra Municipal, relativamente a esses encargos,
uizos causados a terceiros;
rato, as condições inicialmente pactuadas de

Parágrafo Único - Será assegurada a Prel
trabalhos contratados, comprometendo-se a
elementos que lhe forem requisitados pela Cont

CúUSULA NoNA - DA REscIsÃo

1O.1. O atraso no cumprimento de qualquer
pagamento de multa de mora no valor de 1olo

cento) por dia atraso.

itura Municipal a fiscalização na execução dos
Contratada a fornecer informações, dados e

rtante.

rbrigação assumida sujeitará a CONTRATADA ao
um por cento), mais 0,2olo (zero virgula dois por

9.1, O presente Contrato poderá ser rescindidc nos termos do AÍt.77 e seguintes da Lei no 77 e
seguintes da Lei no 8.666/93.

9.1.1, A rescisão contratual ocorrida pelos mr ivos elencados no Art. 78, I a XII e XVII da Lei
8.666/93 e suas alterações posteriores poder. ser feita por ato unilateral da Administração. A
rescisão contratual ocorrida pelos motivos ele, :ados nos incisos XIII a XVI só poderá ser feita
amigável ou judicialmente.

9.2. A CONTRATADA reconhece o direito da Administração em caso de rescisão contratual,
especialmente os estabelecidos pelo Art. 80 da I ri n" 8.666/93 e suas alterações postenores.

CLAUSULA DECIMA - DAS PENALIDADES

1O.2. Em caso de inexecução total ou parcial dí Contrato, a CONTRATADA será apenada na forma
prevista pelo Art. 87 da Lei no 8.666/93. O valor das multas corresponderá à gravidade da
infração, até o máximo de 10o/o (dez por cento) lo valor do Contrato, em cada caso,

cúusulA DÉcrMA PRTMETRA - DAs ALTER tcÕEs cot{TRÂTUArs

11.1. O presente Contrato poderá ser alterad( conforme estabelece o art. 65 da Lei Federal no

8.666193, com alterações posteriores.

11.2. As alterações que se fizerem necessárr s, durânte a vigência do Contrato, poderão ser
efetuadas mediante Termo Aditivo e/ou Termo ( : Re-Ratificação;

11,3. A Critério da Contratante, e em fun, io da necessidade da prestação do serviço, a
Contratada obrigar-se-á a aceitar os acréscimo ou supressões que se fizerem necessárias, até o
limite de 25olo (vinte cinco por cento) do valor ir cial atualizado do Contrato.

cúusulA pÉcrüA SEGUNpA - po FoRo

12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Nossa Senhora das Dores/SE para dirimir questões que
porventura surgirem na execução deste Contr. :o, renunciando as partes, desde já, a quaisquer
outros, por mais privilegiados que sejam ou pos am vir a ser.

Estando justas e pactuadas, as partes firmam r presente Contrato, em 02 (duas) vias de ig ual
teor.
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ESTADO )E SERCIPE
MUNICiPIO DE NOSS . SENHORA DAS DORES

Nossa Senhora das Dor, ;/5E,28 de maio de 2020.

TH NTOS
IPrefeit( u nicipa

CON'1TANTE

G.%."-
GILVA { SOUZA

GILVAN SOUZA ME
CON'iATADA

V TESTEMUNHAS:

1

2

.1


